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ATO ADMINISTRATIVO DE ANULAÇÃO 
DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo: Pregão Eletrônico nº 103/2023.

Assunto: Anulação do Ato de Revogação do Pregão Ele-
trônico nº 103/2023.
Data: 17 de novembro de 2023.

CONSIDERANDO que o Pregão Eletrônico nº 103/2023, 
destinado à contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de transporte escolar, foi anteriormente revogado 
devido à detecção de inconsistências nos prazos definidos no 
Termo de Referência para a apresentação da frota de veículos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a observância 
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, conforme estabelecido pela Lei nº 
8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de assegurar a ob-
servância dos princípios da celeridade e economia processual, 
essenciais para o atendimento eficiente do interesse público;

CONSIDERANDO a revisão subsequente realizada pela 
Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, conforme 
Parecer nº 262/CSCI/2023, que concluiu que a revogação 
foi uma medida demasiadamente rigorosa e que a extensão 
do prazo para apresentação da frota para 15 (quinze) dias 
seria uma solução mais equilibrada e benéfica tanto para os 
participantes do certame quanto para a Administração Pública;

CONSIDERANDO a análise detalhada posteriormente 
efetuada pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, 
a qual resultou na emissão do Parecer nº 262/CSCI/2023, em 
que aponta que a decisão de revogar o certame se mostrou 
demasiadamente rigorosa. Além disso, concluiu-se que a 
extensão do prazo para apresentação da frota para 15 (quinze) 
dias, por ser mais benéfico aos participantes, constitui uma 
alternativa mais proporcional e vantajosa.

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 561/2023, que 
corroborou as conclusões da Coordenadoria do Sistema de 
Controle Interno, indicando que a revogação se baseou em um 
erro material e recomendando a reconsideração dessa decisão;

CONSIDERANDO o princípio da autotutela, amparado pela 
Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, que autoriza 
a Administração Pública a anular ou revogar seus próprios 
atos, quando necessário para corrigir falhas ou promover o 
interesse público;

CONSIDERANDO a vantajosidade de dar continuidade ao 
processo licitatório, tendo em vista o interesse competitivo 
demonstrado por várias empresas participantes;

DETERMINO:

1. A ANULAÇÃO do ato de revogação do Pregão Eletrônico 
nº 103/2023, restabelecendo o certame em sua fase de análise 
da frota da empresa vencedora, com o prazo de apresentação 
estendido para 15 (quinze) dias.

2. Que sejam tomadas as devidas providências para a publi-
cidade deste ato e a notificação dos licitantes envolvidos no 
certame.

3. Que este ato seja registrado nos autos do processo licitató-
rio, garantindo-se a transparência e o devido processo legal.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Andreza Justina Dias
Assessora Especial e Ordenadora de Despesas/SEMECE

RESULTADO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS
 E RESULTADO FINAL PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 879-1/SEMED/2023 - TOMADA DE PREÇO: 
005/CPL/2023

Após a análise da documentação da proposta de preços a 
Comissão Permanente de Licitação informa: de acordo 
com Parecer Técnico de Engenharia do Engº Henrique Turci 
Timóteo e demais membros, não apontou nenhuma incongru-
ência na proposta da empresa ILUMINAR CONSTRUÇÃO 
CIVIL EIRELI - ME CNPJ 33.492.741/0001-96, sendo 
assim, considerando a natureza técnica do parecer acima 
citado, a Comissão decide por acatá-lo integralmente con-
cluindo que amba a empresa está classificada por atender 
os requisitos da proposta de preços exigidos em edital.

Desta forma essa é a ordem de classificação:

1ª COLOCADA ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI - ME, no valor total de R$ 140.380,34 (Cento e qua-
renta mil, trezentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos).

DA FASE RECURSAL DO RESULTADO DA ANÁLISE 
DA PROPOSTA

Após a conferencia do valor ofertado pela empresa, a ordem 
de classificação fica adjudicado a proposta vencedora a 
ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI - ME CNPJ 
33.492.741/0001-96, no valor de R$ 140.380,34 (Cento e qua-
renta mil, trezentos e oitenta reais e trinta e quatro centavos), 
por ter atendido às exigências de classificação de proposta 
de preços prevista no edital.

NOTIFICAR a empresa do presente resultado através de 
publicação nos meios de comunicações previstos em Lei, 
concedendo-lhes o prazo de 05 (cinco) dias úteis após pu-
blicação, previstos no art. 109, I, “b”, da Lei nº 8.666/93, 
combinado com § 5º do referido artigo, concluo ainda com 
art. 43 da mesma lei VI - deliberação da autoridade competente 
quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação, 
nada mais a tratar segue o processo para autoridade competente 
para deliberações quanto a contratação da empresa. 

Ficando os autos desde já disponíveis aos interessados para 
vistas junto a PMAO/RO e, não havendo interesse da em-
presa em interpor recurso, solicita-se que seja protocolado 
o respectivo Termo de Renúncia, a ausência deste implica na 
renúncia tácita ao direito de prazo e recurso. 

Maiores informações através do site: http://www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br, 
http://transparencia. alvoradadooeste.ro.gov.br.

Alvorada d’Oeste/RO, 17 de novembro de 2023.

Oldiglei Odair Veronez
Presidente/CPL

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 

(LML, LMI, LMO)

A pessoa jurídica 52.866.729 SABRINA ALVES DA COSTA 
(LAVA JATO PREMIUM) localizada na Rua João Batista 
Neto N°1297, Bairro Nova Brasília, cadastrada no CNPJ nº 
52.866.729/0001-49, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
18 de Novembro de 2023, o pedido de Licença Municipal 
de Localização, Instalação e Operação, para a atividade de 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores.

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
 
A DOM BOSCO INDUSTRIA DE RAÇÃO ANIMAL 
E PECUÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
localizada na ROD RO 470 KM1.5 LOTE18 GLEBA 
19,ZONA RURAL ,  CNPJ 33.836.767/0001-04, na zona 
rural do município de OURO PRETO DO OESTE – RO, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA a LICENÇA DE OPERAÇÃO para as 
atividades de fabricação de ração animal com armazenagem 
e processamento de grãos.

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE

A empresa Comércio de Combustível Cesconetto Ltda., CNPJ 
nº 32.060.995/0001-72, localizada na Av. das Seringueiras nº 
1005, Bairro Cafezinho, município de Ji-Paraná/RO - CEP 
76.913-126, torna público que requereu à SEMEIA - Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 17/11/2023, 
a Mudança de Titularidade do processo nº 1801679405, para 
a empresa DRT Comércio de Combustíveis Ltda., CNPJ 
nº 32.060.995/0001-72, localizada no mesmo endereço 
supracitado.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 134/2023

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
torna público que realizará o Pregão Eletrônico nº 134/2023. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Processo Administrativo nº 3371/2023. 

Objeto: Aquisição de material permanente para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

Valor estimado: R$ 13.597,00 (Treze mil, quinhentos e 
noventa e sete reais). 

Data de abertura: 01/12/2023, às 9h (horário de Brasília/DF). 

O edital encontra-se à disposição nos sites: www.licitanet.
com.br e www.ouropretodooeste.ro.gov.br para conhecimento, 
sendo que a sessão pública ocorrerá pelo site www.licitanet.
com.br. 

Informações complementares: Preferencialmente, pelo 
endereço eletrônico: cpl@ouropretodooeste.ro.gov.br ou 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura da Estância 
Turística de Ouro Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel 
Comboni, 1156, Jardim Tropical. 

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, das 7h30min às 13h30min. 

Telefones: (69) 3461-2416, 3461-4795 e 3461-5269.

Ouro Preto do Oeste/RO, 17 de novembro de 2023.

Fábio Lopes Galdêncio
Pregoeiro – Decreto nº 15.162/GP/2022

EXTRATO DE TERMO
 DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO N. º 1185-1/2021
CONTRATO N. º 076/2021
DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE/
RO
DISTRATADA: SUELEN MILENE MENDONÇA ALVES

OBJETO: TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROFESSORA CARGA HORÁRIO 40 
HORAS SEMANAIS, O QUAL TINHA POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DATA: 01/11/2023

ASSINAM:
VANDERLEI TECCHIO – PREFEITO MUNICIPAL DE 
ALVORADA D’OESTE - DISTRATANTE
SUELEN MILENE MENDONÇA ALVES-DISTRATADA
OBS.: TERMO DE RESCISÃO ASSINADO NOS RESPEC-
TIVOS AUTOS.

Extrato do 1º Primeiro Termo Aditivo de Prazo

Contrato Nº 181/2022
Processo Nº 1185-1/2021
Contratante: MUNICIPIO DE ALVORADA DO OESTE  
Contratado: ENILDE APARECIDA DO CARMO LOPES

Objeto: A prorrogação do prazo de execução do Contrato 
acima epigrafado, por 12 (doze) meses, tendo início no dia 
17 de Novembro de 2023 e término no dia 17 de Novembro 
de 2024.
Data: 16/11/2023

Assinam: 
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal
ENILDE APARECIDA DO CARMO LOPES – Contratada
ADRIANO ALVES FRANCO – Secretário Municipal de 
Saúde - Interveniente
Obs.: Termo assinado nos autos respectivo.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE
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  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 
 

                     EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 273/2023  
 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, considerando as vacâncias no período de 01/04/2023 a 30/09/2023, solicitados 
através dos memorando n.245/SGE/SEMED, 731/GAB/23/SEMED e 268/23/SGE/SEMED, e falecimento de uma das 
candidatas do edital 272/2023 e visando atender as necessidades dos profissionais de Educação no âmbito do 
Município de Ji-Paraná, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores 
Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso 
Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no 
D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e 
Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 
9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da 
Retificação do Anexo único do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. Prorrogado 
Prazo de Validade até 20/12/2023, através do decreto n. 2030/GAB/PM/JP/2022. 
 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
Cargo: S38 – PROFESSOR NIVEL II – 40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME  NOTA FINAL CLASS. 

366.273-0 LUAN HENRIQUE DUTRA         51,00       124º 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 001/2017, 

após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do Município de Ji-
Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação apresentá-los à 
GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 
3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e 
posse, nos dias úteis no período de 20/11/2023 a 19/12/2023, de Segunda a Sexta-feira no horário das 
07h30min às 13h30min. 

2. Para acessar o Edital na íntegra e relação de documentos exigidos o candidato deverá acessar os Endereços 
eletrônicos: https://domjp.com.br e http://transparecia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/ locais estes onde 
poderão ser lida e retirada cópia completa do Edital e /ou relação dos documentos exigidos para posse. 

                                                                                                                      
                                                                                                                               Ji-Paraná, 17 de Novembro de 2023. 

 
 

JEFERSON LIMA BARBOSA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 1523/GAB/PM/JP/2023. 
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Prezado (a) Cooperado (a) 
 
 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 
AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião 213° ordinária realizada em 
14/11/2023, deliberou pela compensação de capital dos COOPERADOS 
abaixo mencionados, do quadro societário, por descumprimento do art. 10, 
inciso I, e Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social da Cooperativa, além do 
Art. 7º, parágrafo único, da resolução 0185/2022 – Sicoob Amazônia. 
 
Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a 
Cooperativa 
 

Art. 22.  
I. o Conselho de Administração deliberará acerca da possiblidade de 

devolução e das condições aplicáveis ao resgate eventual, 
observando que os valores das parcelas de devolução nunca serão 
inferiores aos estipulados pelo Conselho de Administração 

 
Res. 0185/2022. Art. 7º, Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
excepcionalmente promover a compensação entre o valor do débito do 
associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das 
respectivas quotas-partes, desde que as operações vencidas estejam 
classificadas no risco HH (prejuízo), desde que preservado, além do número 
mínimo de quotas-partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade e inexigibilidade do capital e 
patrimônio líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo suficiente para 
refletir a estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 
 
 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados 
mencionados abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a 
qual o Associado possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a 
continuação deste processo. O não comparecimento concluirá que o associado 
está de acordo a este edital. 
 
1.COOPERADOS. 

Cooperados 
1 A.V. DA SILVA 
2 ADENIR GODOY DA SILVA 
3 AGNA CARLOS LIMA DE FREITAS 
4 ANA PAULA DE ANDRADE THEODORO 
5 ANDERSON GOES DOS SANTOS 
6 ANDERSON LUCAS LAVERDE 
7 ANDRE LUIZ ALMEIDA DA SILVA   
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Prezado (a) Cooperado (a) 
 
 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 
AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião 213° ordinária realizada em 
14/11/2023, deliberou pela compensação de capital dos COOPERADOS 
abaixo mencionados, do quadro societário, por descumprimento do art. 10, 
inciso I, e Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social da Cooperativa, além do 
Art. 7º, parágrafo único, da resolução 0185/2022 – Sicoob Amazônia. 
 
Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a 
Cooperativa 
 

Art. 22.  
I. o Conselho de Administração deliberará acerca da possiblidade de 

devolução e das condições aplicáveis ao resgate eventual, 
observando que os valores das parcelas de devolução nunca serão 
inferiores aos estipulados pelo Conselho de Administração 

 
Res. 0185/2022. Art. 7º, Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
excepcionalmente promover a compensação entre o valor do débito do 
associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das 
respectivas quotas-partes, desde que as operações vencidas estejam 
classificadas no risco HH (prejuízo), desde que preservado, além do número 
mínimo de quotas-partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade e inexigibilidade do capital e 
patrimônio líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo suficiente para 
refletir a estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 
 
 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados 
mencionados abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a 
qual o Associado possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a 
continuação deste processo. O não comparecimento concluirá que o associado 
está de acordo a este edital. 
 
1.COOPERADOS. 

Cooperados 
1 A.V. DA SILVA 
2 ADENIR GODOY DA SILVA 
3 AGNA CARLOS LIMA DE FREITAS 
4 ANA PAULA DE ANDRADE THEODORO 
5 ANDERSON GOES DOS SANTOS 
6 ANDERSON LUCAS LAVERDE 
7 ANDRE LUIZ ALMEIDA DA SILVA   
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8 ANDRE M. DOS SANTOS 
9 ANDRE MATIAS DOS SANTOS 

10 CLERO BATISTA DE ARAUJO 
11 DANILO RICIERI DOS SANTOS 
12 DAVI BELMIRO DE JESUS 
13 DAVID PACHECO DA COSTA 
14 DHEILLY KELLY PEREIRA ROCHA 
15 DISTRIBUIDORA POLAR EIRELI 
16 DOUGLAS DADALTO 
17 DRIELY ARYADNE ROSSI FROTA 
18 ELIELTON LEITE DA SILVA 
19 ELIETE DE SOUZA DA SILVA NEVES 
20 ERICA SOUZA DA SILVA BUENO 
21 FELIPE DE PAULA ALMEIDA 
22 FRANCISKELLER DA SILVA DE ALMEIDA 
23 GABRIEL COSTA REBOUÇAS NOBRE 
24 GELBER ERLI DA SILVA DE AQUINO 
25 INFINITY COMERCIO 
26 ITAPARICA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA 
27 JEFFERSON EMIDIO DE OLIVEIRA 
28 JOSE GERALDO SANTOS ALVES PINEHIRO 
29 KESIA DE JESUS BAREA 
30 LOAN  DAS SILVA DOMINGUES REPRESENTAÇÕES 
31 LUCAS SOUZA DOS SANTOS 
32 LUIZETE ANTUNES SILVEIRA 
33 M. ANICETO DE OLIVEIRA 
34 M. DA SILVA GOMES FILHO 
35 MAICON JOSE DE SOUSA ALVES 
36 MARIO SERGIO PEREIRA 
37 MARLEY DE JESUS SANTOS 
38 MARQUES COELHO DA SILVA 
39 MATHEUS SANTOS ALVES 
40 NATIELI APARECIDA DA SILVA CUNHA 
41 NILSON DA CUNHA 
42 P. F. SILVERIO EIRELI 
43 PATRICIA MENDES MARTINS 
44 PATRICIA OLIVEIRA DE SOUZA 
45 PAULO PIRES LEMOS 
46 PITOCO REPRESENTANTE 
47 ROBSON ALVES RODRIGUES 
48 ROSANGELA PEREIRA 
49 ROSIMAR ANDREOTTI DA SILVA 
50 SILVANO MACEDO GONÇALVES 
51 SORAYA RODRIGUES TAVARES BAMBIL 
52 STORE LIMA FREITAS LTDA 
53 T H TRANSPORTES EIREL 
54 VAGNER ATANAZIO DA SILVA 
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Prezado (a) Cooperado (a) 
 
 O Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 
AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA, em reunião 213° ordinária realizada em 
14/11/2023, deliberou pela compensação de capital dos COOPERADOS 
abaixo mencionados, do quadro societário, por descumprimento do art. 10, 
inciso I, e Art. 22, e seus incisos do Estatuto Social da Cooperativa, além do 
Art. 7º, parágrafo único, da resolução 0185/2022 – Sicoob Amazônia. 
 
Art. 10. São deveres dos associados 

I. satisfazer, pontualmente, os compromissos que contrair com a 
Cooperativa 
 

Art. 22.  
I. o Conselho de Administração deliberará acerca da possiblidade de 

devolução e das condições aplicáveis ao resgate eventual, 
observando que os valores das parcelas de devolução nunca serão 
inferiores aos estipulados pelo Conselho de Administração 

 
Res. 0185/2022. Art. 7º, Parágrafo Único: No uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Estatuto Social, o Conselho de Administração poderá 
excepcionalmente promover a compensação entre o valor do débito do 
associado, referente as suas operações vencidas, e  seu crédito oriundo das 
respectivas quotas-partes, desde que as operações vencidas estejam 
classificadas no risco HH (prejuízo), desde que preservado, além do número 
mínimo de quotas-partes, o cumprimento dos limites estabelecidos pela 
regulamentação em vigor e a integridade e inexigibilidade do capital e 
patrimônio líquido, cujos recursos devem permanecer por prazo suficiente para 
refletir a estabilidade inerente à natureza de capital fixo da instituição. 
 
 Diante do exposto, pedimos o comparecimento dos Cooperados 
mencionados abaixo ao SICOOB AMAZONIA ou ao Ponto de Atendimento a 
qual o Associado possui vínculo, para caso tenha interesse interromper a 
continuação deste processo. O não comparecimento concluirá que o associado 
está de acordo a este edital. 
 
1.COOPERADOS. 

Cooperados 
1 A.V. DA SILVA 
2 ADENIR GODOY DA SILVA 
3 AGNA CARLOS LIMA DE FREITAS 
4 ANA PAULA DE ANDRADE THEODORO 
5 ANDERSON GOES DOS SANTOS 
6 ANDERSON LUCAS LAVERDE 
7 ANDRE LUIZ ALMEIDA DA SILVA   

https://www.correiopopular.news

69-3421-6853 ou 69-3421-3010

 redacao@correiopopular.net
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 002 ao Contrato N° 035/PJM/2023
Processo Administrativo nº: 266/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: F. SCALZER NETO - EPP

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do prazo do contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por até 45 (qua-
renta e cinco) dias.

Valor: Dá-se a este termo aditivo o valor total de R$ 46.302,99 
(quarenta e seis mil trezentos e dois reais e noventa e nove 
centavos).

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 14 de novembro 
de 2023.

Assinam: 
F. SCALZER NETO - EPP
Almiro Soares
Antônio Zotesso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 052/PJM/2023
Processo Administrativo: GI- 561/2023

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: NISSEY MOTORS LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a contratação de 
empresa para aquisição de material permanente sendo 01 (um) 
Veículo tipo caminhonete pick-up hilux, conforme empenho 
e termo de referencia. 
 

Valor: O valor do presente Contrato é de R$ 295.500,00 
(duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais).

 Prazo: A vigência do Contrato será de 30 (trinta) dias após 
assinatura da ordem de entrega.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 17 de novembro 
de 2023. 

Assinam: 
NISSEY MOTORS LTDA 
Almiro Soares
Antônio Zotesso

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2023/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendên-
cia de Compras e Licitações - SUPECOL através de sua Pre-
goeira e equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 2.607/GAB/
PMJP/2023 Processo Administrativo N° 1-6762/2023, Torna 
público que se encontra autorizada a realização da licitação 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 
PREÇOS, com critério de julgamento MENOR VALOR 
POR ITEM, cujo objeto é Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para locação de banhei-
ros químicos, compreendendo: montagem, desmontagem, 
transporte, manutenção, higienização, sucção dos dejetos 
com destinação final, por um período de 12 (doze) meses, 
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do município de Ji-Paraná SEMOSP.  
Valor Total Estimado: R$ 518.400,00 (quinhentos e dezoi-
to mil e quatrocentos reais). Data de Abertura: 05/12/2023. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 17 de novembro de 2023.

Thaynara de Sousa Marconi
Pregoeira

Decreto nº 2.607/2023

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 
Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 
Av. Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580 – CEP. 76.935-000 

São Francisco do Guaporé – Rondônia 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO  
 Pregão Eletrônico 

 
 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico/Registro de preço nº 138/2023 

 
 

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, 
Localizada na Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, através da Equipe do Pregão Eletrônico, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que realizará, na forma do disposto da Lei 10.520/2002, 
subsidiada pela Lei 8.666/93, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico/Registro de preço do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE. Logo, para atender as necessidades da Secretaria Geral de Governo e 
Administração.  

 
 

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº 1705-1/2023 
b) FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio.  
c) ABERTURA: 07/12/2023 às 09h00 horas (horário de Brasília).  
d) VALOR ORÇADO: R$ 3.199.135,00. 
e) LOCAL: No endereço eletrônico web www.licitanet.com.br. 
 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação em dias úteis, das 07h00minhrs às 13h00minhrs, endereço supracitado, e no endereço 
eletrônico www.licitanet.com.br.  
 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 17 de novembro de 2023.  
 
 

___________________________ 
Maikk Negri 

Pregoeiro Oficial 
Portaria nº 196/2023 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO  
 Comissão Contratação 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Tomada de Preços Nº 08/2023 
 

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, 
Localizada na: Av. Brasil nº 1997, Bairro - Alto Alegre, São Francisco do Guaporé – 
Rondônia, através da Comissão de Contratação, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar na forma do disposto da Lei 8.666/93, licitação na modalidade 
de Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto a: 
Contratação de empresa para serviços de REFORMA DO POSTO DE SAÚDE QUILOMBOLA 
ANICETA MENDES PINHEIRO (DISTRITO DE PEDRAS NEGRAS). 
 
 

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 1651-1/2023 

b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

c) ABERTURA: 12/12/2023 AS 09:00 HORAS 

d) Valor Global da Reserva: R$ 119.446,45 
 
e) LOCAL: Sala da Comissão de Contratação, no Prédio da Prefeitura Municipal, sito: Av. 
Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580, São Francisco do Guaporé – Rondônia, 
CEP: CEP. 76.935-000. 
                                        O Edital e seus anexos estão disponíveis, e poderão ser adquiridos na 
Sala da Comissão de Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, 
http://www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.      
                 

 

         São Francisco do Guaporé-RO, 17 de novembro de 2023 

 

__________________________________________ 
Jorge Honorato de Souza 
Agente de Contratação 
Portaria nº 0194/2023 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

Rondônia, sábado e domingo, 18 e 19 de novembro de 2023 - Correio Popular Nada existe que possa prejudicar você.
GERAL8

(Da Redação) 
O Dinizismo pare-
cia que iria ser im-
plementado de vez 
no Brasil, mas tem 
mais uma derrota 
na conta do trei-
nador pelas Elimi-
natórias da Copa 
do Mundo 2026. 
Nesta quinta-feira, 
a Seleção Brasilei-
ra perdeu de virada 
para a Colômbia 
por 2 a 1, no está-
dio Metropolitano 
de Barranquilla.

Gabriel Marti-
nelli abriu o placar 
no logo no início 
para o Brasil, en-
quanto o inspirado 
Luis Diaz marcou 
os dois gols dos 
a d v e r s á r i o s .  O 
Brasil teve um iní-
cio impressionan-
te, mas teve queda 
de rendimento e 
deixou os colom-
bianos gostarem 
do jogo.

Com o resulta-
do, o Brasil perde 
a segunda partida 
consecutiva nas 
Eliminatórias e cai 
para 5º lugar. É a 
primeira vez que o 

Brasil perde duas 
seguidas no tor-
neio. A vitória da 
Colômbia quebra a 
escrita de nunca ter 
vencido a Seleção 
na competição.

Agora, as se-
leções entram em 
campo na próxima 
terça-feira (21), 
pela sexta roda-
da das Eliminató-
rias para Copa do 
Mundo 2026. O 
Brasil encara a Ar-
gentina, às 21h30, 
no Maracanã. Do 
outro lado, a Co-
lômbia enfrenta o 
Paraguai, no De-
fensores Del Cha-
co.

Se a situação 
da Seleção Bra-
sileira já é ruim 
por conta dos maus 
resultados, agora 
o técnico Fernan-
do Diniz tem mais 
um motivo para la-
mentar. O atacan-
te Vinícius Júnior 
está fora do jogo 
contra a Argentina, 
terça-feira, no Ma-
racanã. Com infor-
mações de Terra 
Esportes.

2 A 1

Pela primeira vez, Brasil perde 
para Colômbia nas Eliminatórias

Seleção chegou a abrir o placar, mas 
sofreu a virada no segundo tempo

Foto: Juan Barreto/AFP


